
LEI ORDINÁRIA Nº 925
de 03 de abril de 2009

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial ao orçamento

do exercício de 2009 e da outras orovidências".

WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO

VERDE DE MATO GROSSO, ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL, no uso

de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

03 de abril de 2009

WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO,Prefeito Municipal      
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